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ACÓRDÃO

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR.
TRANSPORTE  AÉREO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  EM  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  EXTRAVIO  DE
BAGAGEM.  DANOS  MORAIS  PRESUMIDOS
DEVER  DE  INDENIZAR  CARACTERIZADO.
VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.  MINORAÇÃO.
CABIMENTO.  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.    PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

- O extravio da bagagem por si só gera o dever de
indenizar  pelos  danos  morais  sofridos  pelo
passageiro.

-  Isso  porque  o contrato  de  transporte  contém
obrigação  de  resultado,  ou  seja,  de  transportar
incólume  o  passageiro,  bagagem  e  ou  a
mercadoria,  na  forma  e  tempo  convencionados,
tratando-se,  deste  modo  de  responsabilidade
contratual,  cujo  inadimplemento,  salvo  as
excludentes legais (caso fortuito ou força maior e
culpa  exclusiva  de  terceiro),  gera  o  direito  a
indenização.

-  No  que  se  refere  à  fixação  do  valor  do  dano
moral,  deverá o Julgador se ater aos critérios de
razoabilidade  e  proporcionalidade  para  que  a
medida não represente enriquecimento ilícito, bem
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como  para  que  seja  capaz  de  coibir  a  prática
reiterada da conduta lesiva pelo seu causador. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos,  em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 193.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  contra  a
sentença de fls. 105/114 proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da  Comarca  de  Campina  Grande/PB,  que,  nos  autos  da  Ação  de
Indenização por Danos Morais e Materiais movida por Adriana Canuto de
Farias em  face  de TAM  Linhas  Aéreas  S/A.,  julgou  parcialmente
procedente o pedido formulado, condenando a requerida a pagar à autora,
a  título  de  indenização  por  danos  morais,  estes  na  importância  de  R$
12.000,00 (doze mil reais). 

Na origem, sustentou a parte autora ter celebrado contrato
de transporte com a demandada referente a uma viagem de ida e volta com
trecho de João Pessoa - São Paulo/SP.

Argumentou que na volta, no dia 11 de outubro de 2011, ao
desembarcar em João Pessoa/PB, constatou que uma das suas 05 (cinco)
bagagens havia sido extraviada e, após diligenciar junto aos funcionários
da empresa ré, não foi recuperada.

Argumentou, ainda, que teve prejuízo material na ordem de
R$ 13.720,16 (treze mil,  setecentos e vinte reais e dezesseis centavos),
além de dano moral, vez que nas bagagens vinham os produtos adquiridos
em viagem com a família, situação que gerou abalo moral. Ao final, pugnou
pela condenação da promovida no ressarcimento do valor dos objetos da
bagagem extraviada, além de lucros cessantes e danos morais.

Regularmente  citada,  a  parte  demandada  apresentou
contestação sem preliminares. No mérito, aduziu que houve o extravio da
bagagem da promovente, porém esta não comprovou o prejuízo material
sofrido, nem tampouco os supostos lucros cessantes. Ao final,  sustentou
inexistirem  os  alegados  danos  morais,  pugnando,  assim,  pela
improcedência dos pedidos (fls. 41/94).

Sem impugnação. (fl. 96v).

Designada  audiência  de  conciliação,  as  partes  não
chegaram a um acordo, tendo requerido o julgamento antecipado da lide (fl.
103). 

Em seguida, sobreveio sentença pela procedência parcial do
pedido autoral.
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Inconformada com o pronunciamento de primeira instância, a
requerida, TAM Linhas Aéreas S/A. interpôs o recurso de apelação de fls.
117/134,  sustentando,  em  síntese,  a  inexistência  dos  danos  morais
alegados, tendo em vista que a parte autora não conseguiu comprovar os
supostos  danos  suportados.  Argumenta  que  o  valor  fixado  à  título  de
indenização por dano moral é elevado, o que configuraria enriquecimento
ilícito da parte autora, pugnando, eventualmente, pela sua minoração. Com
esses fundamentos, pugna pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões (fl. 156).

Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral de Justiça
deixou de emitir  parecer conclusivo,  porquanto não vislumbrou interesse
público que recomende sua intervenção obrigatória (fls. 161/162).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço  do  recurso,  atendidos  os  seus  requisitos  de
admissibilidade. 

Sem preliminares ou prejudiciais de mérito, passo ao exame
do apelo.

DO MÉRITO.

Como cediço, o contrato de transporte contém obrigação de
resultado, ou seja, de transportar incólume o passageiro, bagagem e ou a
mercadoria, na forma e tempo convencionados, tratando-se, deste modo de
responsabilidade  contratual,  cujo  inadimplemento,  salvo  as  excludentes
legais (caso fortuito ou força maior e culpa exclusiva de terceiro), gera o
direito a indenização. 

Portanto,  sendo  o  transporte  de  bagagem  acessório  ao
contrato  de  pessoa,  de  modo  que  aquele  que  viaja,  ao  contratar  o
transporte, pagando o valor estabelecido, adquirirá o direito de transportar
consigo  sua  bagagem,  assume  o  condutor  a  obrigação  de  fazer  esse
transporte, zelando pela incolumidade do passageiro e da sua bagagem na
extensão necessária a evitar-lhe o prejuízo. 

No caso dos autos,  restaram incontroversos o contrato de
transporte, bem como o extravio da bagagem da parte recorrida, vez que a
apelante em sua peça de defesa afirmou que  a autora realizou viagem
pela empresa  ré, tendo sua bagagem sido extraviada por equívoco
[…] procedendo com uma intensa busca pela mala da mesma, pelo
que, infelizmente, não logrou êxito.(fl. 42).

Nesse cenário, estamos diante de uma relação de consumo.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou
o  entendimento  de  que  o  contrato  de  transporte  aéreo  consubstancia
relação de consumo. Veja-se:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS. FALHA
DO  SERVIÇO.  EXTRAVIO  DE  BAGAGEM.  REPARAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. QUANTUM INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.  O
Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que  a
responsabilidade  civil  das  companhias  aéreas  em
decorrência  da  má  prestação  de  serviços,  após  a
entrada em vigor da Lei 8.078/90, não é mais regulada
pela  Convenção  de  Varsóvia  e  suas  posteriores
modificações  (Convenção  de  Haia  e  Convenção  de
Montreal),  ou  pelo  Código  Brasileiro  de  Aeronáutica,
subordinando-se, portanto, ao Código Consumerista. 2.
O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é
de que  o  valor  estabelecido pelas  instâncias  ordinárias  a
título de reparação por danos morais pode ser revisto tão
somente  nas  hipóteses  em que  a  condenação  revelar-se
irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se  dos  padrões  de
razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso. 3.
Não se mostra exagerada a fixação, pelo Tribunal a quo, em
R$ 7.000,00 (sete mil reais) a título de reparação moral em
favor de cada uma das partes agravadas,  em virtude dos
danos  sofridos  por  ocasião  da  utilização  dos  serviços  da
agravante, motivo pelo qual não se justifica a excepcional
intervenção  desta  Corte  no  presente  feito.  4.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STJ  -  AgRg  no
AREsp: 582541 RS 2014/0240414-7, Relator: Ministro RAUL
ARAÚJO, Data de Julgamento: 23/10/2014, T4 - QUARTA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  24/11/2014)  [grifos  de
agora].

Desta  forma,  o  fornecedor  do  serviço  terá  o  dever  de
indenizar,  desde  que demonstrada  a  relação  de  causa  e  efeito  entre  o
defeito do serviço e o acidente de consumo, o que efetivamente ocorreu na
hipótese dos autos. 

Cumpre  esclarecer,  ademais,  que  a  responsabilidade  do
fornecedor,  em decorrência de vício na prestação do serviço,  é objetiva,
nos  termos do artigo  14,  do  Código de Defesa do Consumidor,  não se
fazendo necessária a demonstração de culpa. 

A  matéria  devolvida  no  presente  recurso  se  limita  a
existência ou não de dano moral em caso de extravio de bagagem.

No caso dos autos, entendo que sua reparação é devida, já
que  restaram  inequivocamente  configurados  o  desconforto  e
constrangimento decorrentes do extravio da bagagem da parte autora, que
ficou privada de seus objetos pessoais adquiridos na viagem realizada.

Saliento, ainda, que, quanto à comprovação da existência de
dano moral  indenizável,  encontra-se pacífico  o  entendimento de  que tal
dano deriva do próprio fato da lesão na esfera interna do indivíduo, não
sendo imprescindível, portanto, a prova concreta de sua repercussão. 
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Nesse sentido, é a pacífica jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  AÉREO.  EXTRAVIO  DE
BAGAGEM.  INCIDÊNCIA DO  CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  ABALO  DE  ORDEM  MORAL
CONFIGURADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  VALOR
FIXADO  QUE  INOBSERVOU  A PROPORCIONALIDADE.
NECESSÁRIA  REDUÇÃO  A  PATAMAR  RAZOÁVEL.
PREJUÍZOS MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
IDÔNEA DOS BENS SUBTRAÍDOS. IMPOSSIBILIDADE DE
INDENIZAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  -
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos
de  transporte  de  aéreo,  respondendo  o  fornecedor  de
serviços  objetivamente  pelos  danos  causados  aos
consumidores,..  Em  se  tratando  de  responsabilidade
objetiva,  impõe-se  o  dever  de  indenizar  atribuído  à
empresa  transportadora  aérea  que  não  conseguiu
cumprir  com  a  sua  obrigação  contratual  a  contento,
diante do extravio da bagagem do passageiro, impondo-
se  o  respectivo  ressarcimento  pelos  danos  morais
sofridos. -  O valor indenizatório do abalo moral comporta
redução, pois fixado sem a devida observância aos critérios
da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade.  -  Apesar  da
configuração dos danos morais, tendo em vista os prejuízos
de  ordem  psíquica  que  a  conduta  ilícita  da  empresa
apelante  ocasionou,  cumpre  ressaltar,  no  tocante  à
comprovação da materialidade do prejuízos sofridos, que a
simples  especificação  declaratória  de  quais  bens  foram
furtados  do  interior  da  bagagem  extraviada  não  tem  o
condão de demonstrar c (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00221974420088150011,  2ª  Câmara  cível,
Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho , j. em 15-05-
2014).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  EXTRAVIO  DE  BAGAGEM.'
TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. VIGÊNCIA.  SERVIÇO DEFEITUOSO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.  AUSÊNCIA DE CAUSA
EXCLUDENTE  DA  RESPONSABILIDADE.  RISCO  DA
ATIVIDADE.  DANO  MORAL  E  MATERIAL  PURO.
ARBITRAMENTO  PEDAGÓGICO.  MANUTENÇÃO.
RAZOABILIDADE.  DESPROVIMENTO.  -  mesmo sem ter
culpa  é  o  fornecedor  responsável  pela  reparação  de
danos causados ao consumidor por defeitos do serviço
prestado.  Trata-se  da  teoria  do  risco  da  atividade.
Portanto, o serviço prestado de forma viciada ou defeituosa,
enseja  a  responsabilização  por  danos  materiais  e  morais
causados  ao  consumidor.  a  ocorrência  do  dano  moral
como o da espécie, é de ordem subjetiva - puro, não se
exigindo do ofendido a prova efetiva do dano, bastando
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a  demonstração  dos  fatos  e  a  existência  de
constrangimento  que  atinja  a  dignidade  da  pessoa
humana. A FIXAÇÃO  DO  QUANTUM  dos  danos  morais
DEVE  SER  de  forma  equilibrada  e  proporcional  às
circunstâncias  do  caso,  levando-se em conta  a  finalidade
pedagógica do instituto, evitando-se futuras erronias nesse
sentido  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.  E  O  Danos
materiais  suficientemente  demonstrados,  que  autorizam  a
manutenção da condenação imposta na sentença (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00074502120108150011,  1ª  Câmara  cível,  Relator  Des.
Leandro dos Santos , j. em 25-03-2014)  

Quanto  ao  valor  da  indenização,  verifico  que  a  apelante
pretende sua minoração. 

No que se refere à fixação do valor do dano moral, deverá o
Julgador se ater aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade para que
a medida não represente enriquecimento ilícito, bem como para que seja
capaz de coibir a prática reiterada da conduta lesiva pelo seu causador. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TRANSPORTE AÉREO.
EXTRAVIO  DEFINITIVO  DE  BAGAGEM.  DANOS
MATERIAIS. PREJUÍZOS PATRIMONIAIS ALEGADOS EM
VALOR  DESARRAZOADO.  ARBITRAMENTO  EM  VALOR
RAZOÁVEL E COMPATÍVEL COM AS PECULIARIDADES
DA  VIA  MAJORAÇÃO.  DANOS  MORAIS.
CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM
FIXADO.  RAZOABILIDADE.  INAPLICABILIDADE  DO
CÓDIGO BRASILEIRO DA AERONÁUTICA. PRIMAZIA DO
CDC. REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL
DO  RECURSO.  -  "Desde  o  advento  do  Código  do
Consumidor,  a  jurisprudência  desta  Corte  é  uníssona  no
sentido de ser inaplicável a indenização tarifada prevista no
Código  Brasileiro  de  Aeronáutica  e  na  Convenção  de
Varsóvia  em  caso  de  responsabilidade  do  transportador
aéreo por extravio de carga, sub-rogando-se a seguradora
nos  direitos  do  segurado".  -  Ante  a  ausência  de  outros
parâmetros  para  a  fixação  da  indenização  por  danos
materiais, decorrente de extravio de bagagem, deve o juiz
aplicar as regras de experiência comum, nos termos do que
dispõe o art. 335, do CPC. - A indenização por dano moral
deve ser fixada mediante prudente arbítrio do Juiz, de
acordo com o princípio da razoabilidade.  O valor  não
pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser
Ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta
negligente.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00232822620128150011,  4ª  Câmara  cível,  Relator  Des.
João Alves da Silva , j. em 29-04-2014) [negritei].

Em consonância como o princípio da razoabilidade, entendo
que o valor fixado pelo juízo de primeiro grau a título de indenização por
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danos morais, qual seja, R$ 12.000,00 (doze mil reais), se mostra elevado
se considerado o fato de que o extravio da bagagem se deu no retorno da
viagem, não havendo necessidade de aquisição de bens de uso pessoal e
emergencial. 

Diante disso, entendo que o valor da indenização deve ser
reduzido ao montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), valor que reputo justo
e adequado para compensar os danos morais causados, se consideradas
as circunstâncias específicas do caso.  

DISPOSITIVO

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo
da parte demandada tão somente para reduzir o valor da indenização por
danos morais ao montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

       DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                              RELATOR
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